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LEI N°. 587/2012

Ementa: Dispõe sobre denominação em

Rua.

A Câmara Municipal de Natividade

aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono

e promulgo a seguinte Lei:
I

: I
Artigo 1 0_ Passa a denominar-se "Manoel Monteiro da Silva" a Rua

Projetada "I", existente no bairro Nossa Senhora de Lourdes, que partindo da

Avenida Mauro Alves Ribeiro Júnior termina em terras de Manoel Ramiro

Pinheiro e outros, próximo a quadra 1 do referido loteamento.

Parágrafo Único - As placas de nomenclatura conterão em caracteres

menores abaixo do nome "MINECO", como era conhecido o homenageado.

Artigo 20
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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